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Protocolo 1244527

ORDEM DE SERVIÇO N.º 06, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS, no uso da delegação de competência 

publicada em 31 de outubro de 2019 e, tendo vista o 
que consta do processo n.º 2023-7LQ6V,

RESOLVE:

EXONERAR de acordo com o artigo 61, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA, n.º funcional 
4846494, vínculo 1, ocupante do cargo de Analista 
do Executivo, do quadro de servidores da Secretaria 
de Estado de Gestão e Recursos Humanos, a partir 
de 21 de dezembro de 2023.

HEYDE DOS SANTOS LEMOS
Subsecretária de Estado de Administração e 

Protocolo 1244571

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 002, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2024

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
IMPRENSA OFICIAL-DIO-ES, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o Art. 8º, da 
Lei Complementar n.º 222/2001, e o que dispõe no 
processo n.º 2023-0Q6CQ.

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER ao Auxiliar Administrativo 
WELLINGTON DA CUNHA PECINALLI, nº 
funcional 2838281, vínculo 1, Regime Especial de 
Trabalho, na forma do Art. 2º, da Lei Complementar 
nº. 1.019, de 15 de julho de 2022.

Art.2º Esta instrução de serviço entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
16 de novembro de 2023.

Vitória, 11 de janeiro de 2024.

SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA
DIRETORA-GERAL

Protocolo 1243869


